
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

RIO GRANDE DO SUL PROC. N9 839/81
PLL N9 65/81

Determina a fixação e a li-
beração de praças e pontos de e~
tacionamento de táxi, com refe-
rência a lotação de veículos aos
mesmos, no Município de Porto
Alegre.

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o §
29, do Art. 47 da Lei Orgânica, qúe a Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - As praças e pontos de estacionamento de táxi,
que nao possuirem telefone próprio, serão pontos de estacionamen-
to livre.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica
aos pontos de estacionamento de táxi localizados no Aeroporto e
na Estação Rodoviária, os quais serão formados por veículos lota-
dos aos mesmos e condicionando a limitação de seu número às exi-
gências do serviço.
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